
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar que determine aos
setores competentes a realização de limpeza, capinação/roçagem, retirada de lixo e entulho,
bem como serviços de zeladoria e fiscalização em área pública localizada na Rua
Monsenhor Paulo Florêncio Camargo, próximo ao nº 549-B, bairro Jardim das Avencas
(Fazendinha), neste Município, conforme referência postal consultada.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Moradores relatam que a área pública situada na Rua Monsenhor Paulo Florêncio
Camargo, nas proximidades do nº 549-B, encontra-se com mato alto, acúmulo de lixo e
resíduos diversos, situação que vem agravando a sensação de abandono e gerando risco
à saúde e à segurança dos moradores do entorno. As imagens encaminhadas mostram
vegetação excessiva e descarte irregular de materiais no local, cenário que favorece a
proliferação de ratos, baratas, pernilongos e até animais peçonhentos, além de dificultar
a utilização segura da área próxima às residências.
 
A situação é ainda mais preocupante porque há relatos de crianças no local e presença de
bebê em residência vizinha, o que eleva a necessidade de resposta rápida do Poder
Público. O crescimento do mato e o descarte recorrente de resíduos, se não enfrentados,
tendem a agravar o problema sanitário e a atrair novos descartes irregulares.
 
Diante disso, a presente indicação visa que o Município promova, com urgência: (i) a
limpeza completa da área; (ii) a roçagem/capinação da vegetação; (iii) a retirada de entulho,
lixo e materiais descartados; (iv) a avaliação de medidas complementares de zeladoria; e (v)
 a fiscalização para coibir a continuidade do descarte irregular no local.
 
Trata-se de providência simples, mas necessária, para restabelecer condições mínimas de 
salubridade, segurança e bem-estar aos moradores da região.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 25 de março de 2026.
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